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AVISO DE ABERTURA   

 

Procedimento concursal comum de constituição de relação jurídica de emprego público em 

regime de contrato de trabalho em funções publicas por tempo indeterminado para 1 

Assistente Operacional – Motorista 
 

1 - Nos termos no art.º30, conjugado com o art.33 da Lei geral do Trabalho em Funções Públicas doravante 

designada LTFP, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho conforme dispõem os artigos 4º,11º e 17º da 

Portaria nº 233/2022, de 09 de setembro, torna-se público, que na sequência da deliberação de Câmara tomada 

na reunião de 30 de novembro de 2023, encontra-se aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 

publicação do aviso (extrato) no Diário da República, procedimento concursal comum  para constituição de 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de um 1 (um) Posto 

de trabalho na carreira de Assistente Operacional - Motorista, para a Divisão Municipal de Desenvolvimento 

Social e Unidade de Educação, Desporto, Cultura, Turismo e Saúde  

2 – Não existem reservas de recrutamento nesta Câmara Municipal que satisfaçam a necessidade do recrutamento 

em causa e ao Município não é aplicada a obrigatoriedade de consulta de reserva de recrutamento centralizada, 

nos termos do nº 4 do art.5º da Portaria nº233/2022 de 09/09. 

3 - O Município de Vila Nova da Barquinha encontra-se dispensado de consultar a Direção-Geral da Qualificação 

dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 

trabalhadores em situação de requalificação, conforme solução interpretativa uniforme da Direção Geral das 

Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 

Administração Local, em 15 de julho de 2014. 

4 - Caraterização do posto de trabalho:  

4.1- Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de assistente operacional constantes no Anexo à 

LTFP, referido no n.º 2, do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional: “Funções de 

natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 

de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 

órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e 

pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos”. 

4.2 - Funções específicas: conduzir autocarros/veículos de transporte de passageiros, segundo percursos 

preestabelecidos, atendendo, designadamente, à segurança e comodidade dos passageiros; assegurar o bom 

estado do veículo junto do setor dos transportes; tomar as providências necessárias com vista à reparação do 

veículo, em caso de avaria ou acidente; preencher e entregar diariamente no setor de transportes o boletim diário 

da viatura, mencionando o tipo de serviço, quilómetros efetuados e combustível introduzido; exercer as demais 

funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, deliberação, despacho ou 

determinação superior.  

4.3 — A descrição das funções não prejudica, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LTFP, a atribuição aos 

trabalhadores de funções que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 

detenham a qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional. 

5 — Requisitos habilitacionais  

5.1 -Escolaridade Obrigatória – 4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966, 6.º ano de 

escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980, 9.º de escolaridade 

para indivíduos nascidos 1 de janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 1994 e o 12.º ano de escolaridade para alunos 

que no ano de letivo 2009/2010 estiveram matriculados nos 1.º ou 2.º ciclos do ensino básico ou no 7.º ano de 

escolaridade, estando sujeitos ao limite de escolaridade obrigatória até aos 18 anos;  

5.2 — Requisitos profissionais:  

a) Habilitação legal para a condução de veículos pesados de passageiros da categoria D;  

b) CAM (Certificado de Aptidão para Motoristas) válido;  

c) Certificado de motorista para o transporte coletivo de crianças emitido nos termos da Lei n.º 13/2006, de 17 

de abril e do Despacho n.º 10011/2007, de 28 de março;  

d) Cartão de condutor.  

5.3 — Não existe possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.  

5.4 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão, sob pena de 

exclusão, apresentar com a sua candidatura documento comprovativo correspondente ao reconhecimento, 
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equivalência ou registo de grau académico das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa 

aplicável. 

6 – Prazo de Validade – O Procedimento concursal é valido para o recrutamento e preenchimento do posto de 

trabalho mencionado e para os efeitos previstos no nº5 e 6 do art.25º da Portaria nº233/2022, de 09/09. 

7 - Legislação aplicável, na sua redação atualizada: 

a) Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07/01 (CPA);  

b) Lei n.º 35/2014, de 20/06 (LTFP);  

c) Portaria n.º 233/2022, de 09/09;  

d) Decreto-Lei n.º 29/2001 de 03/02;  

e) Portaria n.º 1553-C/2008, de 31/12;  

f) Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para o ano de 2024; 

8 – Local de trabalho – Município de Vila Nova da Barquinha 

9 - Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 17.º da LGTFP: aprovada pela Lei nº 35/2014 de 20/06 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por Convenção Internacional ou por Lei 

Especial; 

b)18 anos de idade completos; 

c)Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; 

d)Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 

10- Âmbito de recrutamento:  

10.1 - Nos termos previstos no art. 30.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, o recrutamento inicia-

se sempre de entre candidatos detentores de prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado. 

Tendo em conta o n.º 4 do mesmo artigo, conjugado com as alíneas g) e h) do n.º 3 do art. 11.º da Portaria n.º 

233/2022, de 09/09, e considerando os princípios constitucionais de economia, eficácia e eficiência da gestão da 

Administração Pública, em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por 

aplicação da norma atrás descrita alarga-se o recrutamento a trabalhadores com relação jurídica de emprego 

público a termo resolutivo ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida. 

10.2- Não podem ser admitidos, candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 

titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 

pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é 

publicitado. 

11 – Forma e Prazo para apresentação das candidaturas   

11.1. Prazo – 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos 

do art. 12.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09. 

11.2. Forma –As candidaturas devem ser formalizadas por via eletrónica, geral@cm-vnbarquinha.pt  mediante 

o preenchimento de formulário tipo, disponível para o efeito na página de detalhe do procedimento concursal( 

www.cm-vnbarquinha.pt). 

Para efeitos de notificação dos/as candidatos/as será utilizado o correio eletrónico constante do formulário 

eletrónico de candidatura. 

11.3. O envio de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos: 

11.4 − Declaração autenticada e atualizada emitida pelo serviço de origem, (data reportada ao prazo estabelecido 

para a apresentação das candidaturas), que comprove, de maneira inequívoca, a relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, quando exista, bem como a carreira e categoria de que seja titular e as funções 

desempenhadas, bem como a avaliação de desempenho relativo aos últimos três anos; 

11.5− Curriculum Vitae atualizado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, formação e 

experiência profissionais e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir 

motivo de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri do procedimento concursal 

se devidamente comprovadas, nomeadamente através de fotocópia dos documentos comprovativos da frequência 

das ações de formação e da experiência profissional; 

11.6 − Fotocópia legível do certificado de habilitações ou documento idóneo. 

11.7- Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do 

n.º 9 do presente aviso devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas 

separadas, a situação em que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 

constantes da candidatura. 

mailto:geral@cm-vnbarquinha.pt
http://www.cm-vnbarquinha.pt/
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11.8- Os candidatos que exerçam funções ao serviço deste Município ficam dispensados da apresentação dos 

documentos comprovativos dos requisitos que constem do respetivo processo individual, devendo declará-lo no 

requerimento. 

12- As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 

13- Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida sobre a situação que descreve 

a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações. 

14- Nos termos do n.º 5 do art. 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09, a ata do júri que concretiza a forma de 

avaliação é publicitada no sítio da Internet www.cm-vnbarquinha.pt. 

15 – Como membros do júri do procedimento  

Presidente: Maria Lurdes Gil Jesuvino – Chefe de direção intermédia 3º grau 

Vogais Efetivos:  

1ª Vogal - Gabriela Alexandre- Técnica Superior  

2º Vogal – Claudio Lopes - Chefe de direção intermédia 3º grau. 

Vogais Suplentes:  

1º Vogal - Carlos Lourenço - Assistente Operacional;  

2º Vogal - Helena Oliveira – Técnica Superior. 

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos legais, pelo vogal efetivo Gabriela 

Alexandre. 

16– O júri do período experimental é composto pelos mesmos elementos do júri do procedimento concursal a 

abrir. 

17 – Como métodos de seleção - 

Nos termos dos nºs. 1 e 4 do artigo 36.º da LTFP e considerando também o disposto no nº 1 do art.17.º da Portaria 

no 233/2022 de 09 de setembro, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção, eliminatórios 

pela ordem enunciada: 

1º A Prova de Conhecimentos Prática (PCP); 

2º Avaliação psicológica (AP); 

3º Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) 

Regra especial 

Exceto se afastados por escrito, pelos candidatos, nos termos do n.º 2 do art. 36 da LTFP, aprovada pela Lei n.º 

35/2014, de 20/06, e n.º 1 do art. 17.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09, os candidatos que estejam a cumprir ou 

a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 

recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 

aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção são: 

• 1.º Avaliação curricular (AC)  

• 2.º Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).   

17.1.1 — A Prova de Conhecimentos Prática (PCP) tem a ponderação de 60% da nota final e destina-se a avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 

exercício de determinada função pelos candidatos. A prova terá natureza prática, revestindo a forma oral, com 

uma duração não superior a 30 minutos e consistirá na execução das seguintes tarefas: condução de autocarro, 

com execução de manobras operacionais e verificação dos equipamentos mecânicos e elétricos do mesmo, 

limpeza de veículos e tacógrafos.  

17.1.1.1 — A classificação final da PCP será feita numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a sua valoração 

até às centésimas.  

17.1.2 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou competências 

comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências previamente definido, podendo 

comportar uma ou mais fases.  

17.1.2.1 — A AP será valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto, nos termos do n.º 2 do 

artigo 21.º da Portaria acima mencionada, sendo elaborada uma ficha individual por cada candidato.  

17.1.3 - A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) tem uma ponderação de 40% da nota final e visa 

obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais para o exercício da função incidindo na avaliação das competências comportamentais 

identificadas no Perfil de Competências aprovado para o posto de trabalho em concurso, extraídas da lista de 

competências prevista para a respetiva carreira/categoria, constante da Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro. 

Esta entrevista deverá permitir uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 

através de descrições comportamentais ocorridas em situações reais e evidenciadas pelo candidato.  

http://www.cm-vnbarquinha.pt/
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17.1.3.1 — A classificação final da EAC será expressa numa escala de 0 a 20 valores, obtida através de média 

simples ou ponderada, e expressa até às centésimas.  

17.2 — A Avaliação Curricular (AC) tem uma ponderação de 60% da nota final, visa aferir os elementos, 

considerados parâmetros de avaliação, de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a 

habilitação académica ou nível de qualificação (HA), a formação profissional (FP), a experiência profissional 

(EP) e a avaliação do desempenho (AD).  

17.2.1.1 — Só será contabilizada a avaliação de desempenho devidamente comprovada, nomeadamente através 

de declaração emitida pelos serviços, e apenas serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, 

formação e experiência, na área do posto de trabalho a concurso, que se encontrem devidamente concluídos e 

documentalmente comprovados. 

17.2.1.2 — A AC de cada candidato é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 

sendo a classificação obtida através da soma ponderada das classificações dos elementos a avaliar, de acordo 

com a seguinte fórmula: AC = (20%HAB + 40%EP + 25%FP + 15%AD), e refletida numa ficha de avaliação 

curricular.  

17.2.1.3 — No âmbito do método Avaliação Curricular, pode ser exigida, a qualquer candidato, a apresentação 

de documentos comprovativos de factos por eles referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do 

seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.  

18 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 

valores 

18.1 — Cada um dos métodos utilizados será eliminatório pela ordem enunciada e serão excluídos os candidatos 

que obtenham uma valoração inferior a 9,5 (nove virgula cinco) valores ou, no caso na Avaliação Psicológica 

(AP), de Não Apto, não lhes sendo aplicado o método seguinte;  

18.2 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do 

procedimento concursal, determinando a exclusão do mesmo.  

18.3 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâmetros, quando aplicável, apenas serão 

considerados os factos/elementos/aspetos devidamente documentados.  

19 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos métodos de seleção, que seja portador de 

deficiência devidamente comprovada, com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferência em 

igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.  

20 — Em situação de igualdade de valoração, aplicar-se-á o disposto no artigo 24.º, da Portaria n.º 233/2022, de 

9 de setembro, sem prejuízo do artigo 66.º da LTFP.  

20.1 — Persistindo o empate e esgotadas as formas de desempate entre os candidatos aprovados, previstas no 

ponto anterior, serão aplicados os seguintes critérios, sucessivamente: 1.º Candidato com maior número de anos 

de experiência profissional em funções idênticas às atribuições, competências ou atividades caraterizadoras do 

posto de trabalho; 2.º Candidato de menor idade. 

21- A exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o definido no n.º 4 do art. 16.º da Portaria n.º 

233/2022, de 09/09, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no art.6.º para a 

realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, do dia, hora e local para realização dos 

métodos de seleção nos termos previstos no n.º 3 do art. 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09, e por uma das 

formas previstas no art. 6.º da mesma portaria. 

22- A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada nos termos do art.22.º, 

através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 

de Vila Nova da Barquinha e disponibilizada na página eletrónica, www.cm-vnbarquinha.pt. Os candidatos 

aprovados em cada método são convocados para a realização do método seguinte através de notificação, nos 

termos do art.6.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09. 

23- Posicionamento remuneratório: 

23.1- A determinação do posicionamento remuneratório será efetuada de acordo com as regras constantes do 

artigo 38.º, da LTFP, tendo lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, sendo a posição 

remuneratória de referência a 1.ª posição da tabela remuneratória única, correspondente ao nível remuneratório 

5, da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, e revista pelo 

Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro, da carreira geral de assistente operacional 

23.2- Em cumprimento do n.º 3 do art.38.º da LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06, os candidatos com 

vínculo de emprego público devem informar prévia e obrigatoriamente o empregador da carreira, da categoria e 

da posição remuneratória que detêm. 
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24- “Em cumprimento da alínea h) do art. 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 

qualquer forma de discriminação.” 

25- Quota de emprego – de acordo com o art. 3.º do Decreto–Lei n.º 29/2001, de 03/02, a quota a preencher, será 

fixada de acordo com os postos de trabalho a ocupar. Os candidatos devem declarar no requerimento de 

admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 

comunicação/expressão a utilizar nos processos de seleção nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 

supramencionado. 

26. Os dados pessoais dos candidatos que no âmbito do presente procedimento de recrutamento sejam por estes 

transmitidos à Câmara Municipal de V. N. Barquinha, serão somente usados e tratados com vista à prossecução 

da finalidade que ora de publicita. 

27- O procedimento concursal foi publicitado na 2.ª Série do Diário da República, por extrato, na Bolsa de 

Emprego Pública (www.bep.gov.pt), de forma integral, e no sítio da internet da entidade (www.cm-

vnbarquinha.pt), nos termos do n.º 1 do art.11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09. 

28- Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as normas constantes da legislação 

atualmente em vigor. 

 

V.N. Barquinha,22/01/2024 

 

A Vice-Presidente 

 

 

Marina Honório 


